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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

                                 REQUERIMENTO Nº             , DE 2004
                                 ( Do Sr. José Carlos Araújo  e outros)

                                          Requer sejam convidadas
as pessoas que menciona para serem ouvidas em
audiência pública sobre o processo de alienação da
Embratel ao Grupo Mexicano Telmex e suas
implicações para o setor de telecomunicações

                                               Senhor Presidente,

                  Nos termos dos arts 52, § 5º  e 255 do Regimento Interno,
requeremos a V. Exa. sejam convidados a comparecer em reunião de
Audiência Pública nesta Comissão, em data a ser agendada, os senhores
Jorge Rodrigues, Presidente da Embratel, José Formoso, Vice- Presidente
de Operações Internacionais do Grupo Telmex, o Presidente do Conselho
de Administração da Telemar, representando o Consórcio Calais, Dr.
Otávio Azevedo  , o Presidente da Comissão de Valores Mobiliários  e o
Secretário Executivo do CADE,  a fim  de prestarem esclarecimentos sobre
o processo de alienação do controle acionário da Empresa Embratel e suas
implicações para o mercado de telefonia no Brasil.

                                       JUSTIFICAÇÃO,

                                                             
                Conforme tem sido intensamente divulgado pela imprensa, a
controladora americana da Embratel, a MCI, teria optado por vender o
controle acionário da empresa ao Grupo Mexicano TELMEX, muito
embora o consórcio brasileiro conhecido como Calais tenha apresentado
proposta com valor superior a US$ 190 milhões.
                 Foi noticiado que a Anatel não aprovaria a proposta do
Consórcio brasileiro, para evitar a concentração do mercado, tendo em
vista que o mesmo é formado pela Geodex e pelas três empresas de
telefonia fixas, Telemar, Brasil Telecom e Telefonica, muito embora este
Grupo tenha apresentado uma oferta de US$ 550 milhões..
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             A MCI teria alegado que a decisão sobre a venda da Embratel ao
Grupo Mexicano, por US$360 milhões, não se baseou apenas no valor da
oferta, mas também nas condições para que a operação viesse a ser
aprovada pelo órgãos competentes brasileiros, que atuam na regulação do
mercado.   Na semana passada, o Presidente da Anatel declarou a esta
Comissâo que não caberia ao Órgão influenciar nas decisões de Mercado e
que só poderia se manifestar oficialmente como órgão regulador, quando da
formalização da consulta sobre a venda por parte da controladora da
Embratel.
             Na mesma reunião esta Comissão aprovou requerimentos
solicitando manifestação oficial da Anatel e do Ministério das
Comunicações sobre a questão.
              Considerando todas as implicações decorrentes da possível
alienação do Controle acionário da Embratel para o funcionamento do setor
de telecomunicações e também o impacto no mercado de ações, julgamos
fundamental ouvirmos todas as partes interessadas  sobre as circunstâncias
que envolvem a operação.
               Solicitamos, pois, o apoiamento dos nossos pares para aprovação
do presente requerimento.
.

                          Sala da Comissão, em 7 de abril de 2004

                                   Deputado José Carlos Araújo


